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PRAZO DE ENTREGA
Até 30 de abril de 2008

Está obrigado a apresentar a Declaração de
Ajuste Anual o contribuinte, residente no Brasil, que
no ano-calendário de 2007:

1. recebeu rendimentos tributáveis na
declaração, cuja soma foi superior a R$ 15.764,28 tais
como: rendimentos do trabalho assalariado, não-
assalariado, proventos de aposentadoria, pensões,
aluguéis, atividade rural;

2. recebeu rendimentos isentos, não-tributáveis
ou tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi
superior a R$ 40.000,00;

3. participou do quadro societário de empresa,
inclusive inativa, como titular, sócio ou acionista, ou de
cooperativa, ou como titular de empresa individual;

4. teve a posse ou propriedade de bens ou
direitos, em 31/12/2007, inclusive terra nua, cujo valor
total foi superior a R$ 80.000,00;

5. passou à condição de residente no Brasil.
6. relativamente à atividade rural, com o

preenchimento do Demonstrativo da Atividade Rural:
- obteve receita bruta superior a R$ 78.821,40; ou
- deseja compensar, no ano-calendário de 2007 ou
posteriores, resultado negativo (prejuízo) de anos-
calendário anteriores ou no ano-calendário de 2007,
ficando obrigado à apresentação no modelo completo.
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Tendo em vista a publicação no DOU da Medida
Provisória  nº 284, de 6 de março de 2006, que autoriza a
dedução do valor da contribuição patronal paga à
Previdência Social pelo empregador doméstico na
Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda das
pessoas físicas, a Secretaria da Receita Federal esclarece
que:

A dedução do referido valor pode ser utilizada
somente pelos contribuintes que optarem pela Declaração
Completa.

A dedução não poderá exceder ao valor da
contribuição patronal calculada sobre um salário mínimo
mensal;

Fica permitida a dedução da contribuição à
Previdência Social do empregado doméstico.

O limite para a dedução será de R$ 522 mais R$
12 ou R$ 14, dependendo do mês de pagamento das férias -
R$ 12 de janeiro a abril ou R$ 14 de maio a dezembro.
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Desde 1º de fevereiro está vigorando a medida
provisória que proibe a venda de bebidas alcoólicas nas
rodovias federais. Infratores pagarão multa de R$ 1.500,00.
O valor dobrará em caso de reincidência e o acesso ao
estabelecimento será bloqueado por 2 anos. O objetivo é
diminuir a mortalidade. E por falar em estradas os
caminhoneiros agora só podem dirigir 8 horas por dia e 44
por semana.
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As novas placas de automóveis e motos de carga

zero, exigidas pelo Denatram em todo Estado, já podem ser
vistas na capital paulista. Elas modificam a tipificação das
letras e dos números. A norma demorou para chegar em São
Paulo devido a impasses nos contratos de licitação para o
emplacamento, cujo o preço continua o mesmo: R$ 57,29.
Quem comprar um veículo usado não precisa trocá-las. O
Estado licencia 800 automóveis por dia.
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O salário-mínimo nacional de R$ 380,00 vai
superar o menor piso paulista que passará de R$ 410,00
para R$ 415,00 a partir de março. Como pela lei o
piso Estadual não pode ser menor que o Nacional,
cerca de 1 milhão de trabalhadores, principalmente os
domésticos, vão receber R$ 415,00. Em 1º de maio
vão receber efetivamente o aumento estadual.
Portanto, São Paulo vai ter 2 aumentos no mínimo.
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Salário Base Calculo             AlíquotaAtual        Deduzir
R$ 1.372,81                                 0,0 %         00,00
De R$ 1.372,82 a  2.743,25       15,0 %         205,92
Acima  de  R$  2.743,25           27,5 %         548,82

Dedução por dependente R$ 137,99
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Depois de 15 anos de atuação no Estado de São Paulo,

o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR/SP) totalizou,
com os números consolidados de 2007, um resultado final geral de
1.408.056 de participantes em suas atividades de formação
profissional rural e promoção social, com um aumento expressivo
a cada ano.
No comparativo entre os anos de 2006 e 2007 foi registrado um
crescimento de 31,52% no número de treinamentos, com 1.750
ações de Formação Profissional Rural e 821 atividades de Promoção
Social, num total, de 2.571 treinamentos a mais que no ano anterior.

O número de participantes aumentou 39,10%. Foram
treinadas 35.897 pessoas em ações de Formação Profissional Rural
e outras 59.322 em atividades de Promoção Social, o que representa
um aumento de 95.219 pessoas, na comparação entre 2006 e 2007.

FORMAÇÃO   PROFISSIONAL   RURAL: EM SEIS
LINHAS DE AÇÃO, A INOVAÇÃO É MARCA NOS

TREINAMENTOS

Na Formação Profissional Rural, foram capacitados
pequenos produtores e trabalhadores rurais em seis diferentes
linhas de ação, nas atividades preponderantes e ou potenciais do
Estado de São Paulo, obedecendo aos princípios norteadores da
Instituição. Além da realização das ações de caráter pontual, o
homem do campo também foi atendido por meio dos programas
de Formação Profissional Rural.
No balanço do ano, destacamos as ações pontuais por sua
diversidade nas diferentes ocupações do meio rural e pela
flexibilidade para atender as demandas características locais.
O quadro abaixo demonstra as ações realizadas em 2007,
ressaltando-se que não foram contempladas nesses quadros as
ações de FPR do Programa Jovem Aprendiz Rural, no quantitativo
de 30 turmas, com 1.031 participantes.

Linh a de Ação
Ações Participan tes

Agricultura 2.172 66.453
Pecuária 2.042 37.927
Aqü icultura 42 768
S ilv icultura 3 49
A tiv idades de A poio 1.763 32.051
Prestação de S erv iços 1.530 28.863
T otal 7.552 166.111

Núm eros

Fo rmação Profissional: resultad os de 2007

Prog ramas
Treinamentos Participan tes

Cana Lim pa 916 40 .526
Turism o Rural 819 16 .999
Em presário Ru ra l 490 10 .199
O v inocu ltura 224 3 .829
O lericultura 772 17 .250
PróL eite 1.004 19 .832
Jov em A prendiz 30 1 .031
T otal 4.255 109 .666

N úmeros
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O Sindicato Rural de Jacareí vem mantendo
negociação com o Sindicato de Trabalhadores Rurais
para estabelecer o novo piso salarial da categoria rural
a partir de maio/08 o que será oportunamente
informado.
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Associação Nacional de Veículos Automotores
(Anfavea) apurou aumento de 40,6% nas vendas de veículos
novos no mês de janeiro de 2008 em comparação com igual
período de 2007. Ao todo, foram licenciadas 215 mil unidades
no mês passado, segundo pesquisa da associação.

No ano passado, as vendas de carros com motor
biocombustível (Flex Fuel) chegaram a 86% do total, segundo
dados da associação. Desde o lançamento dos veículos com
motor a álcool e/ou gasolina, em 2003, houve uma curva de
adoção acentuada. No ano do lançamento, o percentual de
vendas foi de 4% do total. De 2004 a 2006, os percentuais
foram, ano a ano, de 22%, 50% e 78%.

Ainda segundo dados da Anfavea, a produção de
veículos em janeiro de 2008 atingiu 254,9 mil veículos em
janeiro deste ano, um avanço de 15,5% na comparação com
dezembro, e 24,2% em relação ao mesmo mês do ano passado.
Já as exportações de veículos e máquinas agrícolas somaram
1 bilhão de dólares em janeiro, com alta de 26,8% sobre
janeiro de 2007. Na comparação com o mês anterior, dezembro
de 2007, a queda foi de 17,4%.
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O governo de São Paulo, eliminou exigências de
firma ou autenticação de documentos nos registros e
pedidos que envolvam órgãos públicos, como a Junta
Comercial onde empresas são abertas, fechadas ou
alteradas. O decreto não vale mediante a preponderância e
sobreposição de lei. A medida diminui os custos e a
burocracia, mas não é simpática aos cartórios.
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Quem quiser ver o saldo ou o extrato do FGTS em
tempo real deve agora ter em mãos o Cartão do Cidadão. É
gratuito e a consulta poderá ser feita na Internet, na Caixa
Econômica Federal e lotéricas. Sem o Cartão o usuário não
terá acesso sequer aos dados antigos, antes divulgados
com defasagem de 40 dias. Com ele, serviços como saques
de benefícios ou seguro-desemprego ficam facilitados.
Ligue: 0800-7260101


